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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Canse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julga--=-
menta em diligência à Comissão BEFIEX do MIC, na forma do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado.

BraSíli~27 de,janeiro de 1993.

StRGIO DE CASTRO

- Relator

/
r1 AFFONSO NEVES BAPTISTA NETO - Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM "r
SESSÃO DE: J6 ABR 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
JOSt SOTERO TELLES DE MENEZES, ELIZABETH EMíLIO MORAES CHIEREGATTO
WLADEMIR CLOVIS MOREIRA e RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO. Ausentes os
Cons. UBALDO CAMPELLO NETO e LUIS CARLOS VIANA DE VASCONCELOS.

DAMEFP/DF - SECOS "li 041/92 - .I, H,
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Contra a ora Recorrente - FIAT AUTOMÓVEIS S/A - foi

lavrado Auto de Infração pelo qual a IRF/Porto do Rio de Janei -
ro/RJ Lhe exige o pagamento de Imposto de Importação e I.P.I. '
no valor total deCr$l. 452.599,62, conforme documentos de fls. 01
(Auto de Infração) e fls. 02 (Termo Complementar ao A.I.), pelos
fatos e fundamentos descritos no referido Auto de fls. 01 (ver -
so), que s~o os seguintes:

"A EI-1PRESAFIAT AUTOHÓVEIS S/A, através da D.
I. nº. 010094, de 19/07/91, submeteu a despa -
cho partes, peças e componentes para revenda. ,
cobertos pela Guia de Importação nº. 033-90 /
006508-3, solicitando isenção do Imposto de Im
porta~ão e do Imposto sobre Produtos, de acor-
do com o Decreto-lei nº. 1.219/72 e Certifica-
do BEFIEX 138/82 e Aditivo 138/1/90 combinado'
com o artigo 10, inciso I da Lei 8.032/90.

Na Guia de Importação citada, no quadro 13 re-
lativo à aplicação e no quadro 26 referente a
discriminação da mercadoria, consta, "Reven -
da (30-2)" e "partes, peças e componentes pa-
ra revenda", respectivamente.

Uma vez que a isenção pleiteada está vinculada
a qualidade "do importador e face ao que dispõe
o artigo 37 do Regulamento Aduaneiro aprovado'
pelo Decreto nº. 91.030/85, deverão ser reco -
lhidos o Imposto de Importação e o Impostoso-
bre Produtos Industrializados, que serao acres
cidos dos encargos legais, por ocasião do pag~
mento."
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As fls. 13 encontra-se c6pia da Guia de Importação '
mencionada, ind~cando em sua discriminação: PARTES, PEÇAS E COM-
PONENTES PARA. REVENDA. PROGRAMA DE U1PORTAÇÃO BEFIEX 1990, CON
FOPJ:.'1EANEXO. MATERIAL NOVO". No campo 13 da mesma G.I. está a
indicação da aplicação da mercadoria, ou seja: "REVENDA (30-2)".

Regularmente intimada a Autuada apresentou Impugna -
çao tempestiva, argumentando, em resumo, o seguinte:

- que o fiscal, ao examinar a isenção, enqua -
draria, conforme salientou no Auto de Infração,
no artigo 137 do Decreto 91030/85;
- que tal isenção pelos pr6prios termos do ci-
tado dispositivo, que transcreveu, assim como
pelo disposto nos artigos 138 a 144 do mesmo '
estatuto, visa alcançar os bens de uso do im-
portador beneficiado, ou seja, aqueles inte
grantes do seu ativo imobilizado;

- que, ao contrário, no caso em pauta a isen -
ção que beneficia a ora impugnante ai:inge, exa
tamente, os bens des.tinados à alienação, no
mesmo estado em que foram importados ou ap6s
industrialização;
- que trata-se de beneficio regulado por legis
lação especifica (que incentiva as exbo~taç8e~
e como tal, previsto no art. 186 do pr6prio
Dec. 91030/85, que estabelece:

"Art. 186 Poderá tamb~m ser reconhecida a
isenção ou redc:ção de imposto relativamen
te a outros bens importados, inclusive os
de interesse para o desenvolvimento econô
mico, nos termos, limites econdiç8es fi
xados na legislação especifica".
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- que, de fato, a impugnante ~ detento-
ra de Programa Especial de Exportação -
BEFIEX, conforme Termo de Compromisso '
Aditivo SDI/Befiex/nQ 138/111/90 e Cer
tificado Aditivo SDI/Befiex/nQ 138/1/90 .
(doc. 4 e 5), que permitem a importaçã~
com isenção de imposto de importação e
sobre produtos industrializados, confor
me transcrevemos:

"1- Para o fim específico do estab~
lecido no item lIdo presente Cert!
ficado fica o prazo do Programa
prorrogado at~ 31 de dezembro de
1992.
11- No período estabelecido entre'
01 dejaneiro de 1990 e 31 de dezem-
bro de 1992, a EMPRESA BENEFICIÂRIA
poderá importar com isenção dos im
postos de importação e sobre produ-
tos industrializados, partes, peça~
componentes, mat~rias-primas e pro-
dutos intermediários, em valor FOB
at~ o limite máximo de US$296.804 I

mil (Duzentos e noventa e seis mi
lhSes, oitocentos e quatro mil d61a
res)".

- que o caso em pauta caracteriza isen-
çao prevista n6 item II acima, alcançan
do, assim, não os bens do seu ativo,
mas aqueles dest~nados a revenda direta
ou incorporadas em Outro produto comer-
cializado pela suplicante;
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- que 1 assim, nao pode a autoridade fi.~
cal pautar-se exclusivaMente pela des -
crição contida na guia de importação
partes, peças e componentes para reven-
da -, sob pena de fugirã réalidade dos
fatos. Esta discriminação visa somente
o cumprimento de mera rotina administra
tiva;

- que; por outro lado, a exigência dos
impostos contraria o quanto disposto
nos artigos 176 e 179 da Lei 5172/66
(Código Tributário Nacional), e, ainda,
declararia a ineficácia dos programas I

Befiex, que passaria a submeter-se aos
impostos de importação e sobre produtos
industrializado-s por ocasião do desemba
raço das mercadorias. "

Às fls. 41/43 acha-se anexada cópia do TERMO DE COM-
PROMISSO ADITIVO SDI/BEFIEX/NQ 138/111/90, lavrado entre ~ UNIÃO
FEDERAL representada pelo Ministério do Desenvolvimento da Indús
tria e do Comãrcio, atravãs da Secretaria Especial de Desenvolvi
mento Industrial ~ SDI, com Sede em Brasilia, e a ora Recorren -
te, FIAT AUTOMÓVEIS S/A, com sede à Rodovia Fernão Dias km 429,
Betim, MG, do qual acho por bem destacarbs seguintes trechos:

"CLAUSULA PRIMEIRA: Este Programa Especial de
Exportação terá o prazo de vigência entre hum
de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis'
e trinta e hum de dezembro de mil novecentos !

e oitenta e nove.
PARÁGRAFO ÚNICO: - Para fins especificos
disposto no art. lQ da Portaria r-iDnQ 479

do

de
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vinte e nove de novembro de mil novecen
tos e oitenta e nove, fica o prazo des
se Programa prorrogado at~ trinta e hum
de dezembro de mil novecentos e noventa
e dois.
CLÁUSULA TERCEIRA: - Dentro dos limites
estabelecidos no artigo 3º do Decreto -
lei nº. 1.219, de 15 de maio de 1972
a EMPRESA BENEFICIÁRIA poderá importar,
com isenção dos impostos de importação'
e sobre produtos industrializados, par-
tes, peças, componentes, mat~rias-pri -
mas e produtos intermediários em valor
FOB at~ o limite máximo de US$ 351 mi-
lhões (trezentos e cinquenta eum mi-
lhões de dólares) •

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - No período compr~
endido entre primeiro de janeiro de mil
novecentos e noventa e trinta e hum de
dezembro de mil novecentos e noventa e
dois, a EMPRESA BENEFICIÁRIA poderá im
portar com isenção dos impostos de im
portação e sobre produtos industrializa
dos os produtos acima mencionados at~
o valor máximo de US$296.804 mil (duze~
tos e noventa e seis milhões, oitocen -
tos e quatro mil dólares).
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Observado o valor'
máximo referido no parágrafo anterior ,
as importações realizadas com os benefí
cios ora concedidos, não poderão exce -
der aos montantes a seguir mencionados:
.......................................
PARÁGRAFO TERCEIRO: - As importações '
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decorrentes da utilização desses benefi
cios serão computados para efeito de
apuração do saldo liquido de divisas do
Programa Especial de Exportação da EM -
PRESA BENEFICIÁRIA assinado através do
Termo de Compromisso nQ 598/89 de dezol:.
to de dezembro de mil novecentos e oi-
tenta e nove vedada a acumulação de be-
neficios.
PARÁGRAFO QUARTO: - Durante o prazo de
utilização desses beneficios a EMPRESA'
BENEFICIÁRIA deverá manter a relação mi
nima de 44% (quarenta e quatro por cen-
to) entre o valor do saldo liquido de
divisas e as exportações FOB.

PARÁGRAFO QUINTO: - O descumprimento
dos compromissos acima assumidos obriga
rá a EMPRESA BENEFICIÁRIA ao pagamento'
dos impostos relevados, relativos a utl:.
lização desses beneficios, corrigidos '
monetariamente, independentemente da a
plicação de outras penalidades a que
estiver sujeita, na forma da legislação
em vigor".

O referido documento, do qual foram transcritos os
trechos acima, foi assinado no dia 14 de março de 1990 pelas Par
tes antes indicadas e se faz acompanhar do CERTIFICADO ADITIVO '
SDI/BEFIEX/NQ 138/I/90, da mesma data, cuja cópia é encontrada'
ãs fls. 44/45 dos autos, c e r t i f i c a n d o:

'.
"Que foi alterado o Programa BEFIEX da empresa
FIAT AUTOM6vEIS S/A, aprovado pela EM/GM nQ.
034/82 de 22 de março de 1982~ passando o Cer-
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tificado nº 138/82 de 30 de março de
1982 a ter a seguinte redação:

I - Para o fim específico do estabeleci
do no item 11 do presente Certificado '
fica o prazo do Programa prorrogado até
31 de dezembro de1992.

11- No período estabelecido em 01 de ja
neiro de 1990 e 31 de dezembro de 1992,
a EMPRESA BENEFICIÁRIA poderá importar'
com isenção dos impostos de importação'
e sobre produtos industrializados, par
tes, peças, componentes, matérias-pri -
mas e produtos intermediários, em valor
FOB até o limite máximo de US$296.804 '
mil (duzentos e noventa e seis milhões,
oitocentos e quatro mil d61aresl.

III-A Concessão desses benefícios se fa
rá mediante declaração da Secretaria da
Comissão BEFIEX nos documentos de impor
tação.
IV- Ficam revogados os demais benefíci-
os e condições estabelecidas pelo Certi
ficado nº. 138/82, de 30 de março de
1982."

As fls. 13/14 sao encontradas c6pias da Guia de Im-
portação nº. 33-90/6508-3 e seu Anexo 01, que ampara a importa -
çao em causa. Do verso desses documentos de importação é encon-
trado carimbo com os seguintes dizeres:

•
"MINISTt:RIO DA ECONOMIA, FAZENDA EPLANEJAMEN-
TO - SECRETARIA NACIONAL DE ECONOMIA - DEPARTA
MENTO DA INDÚSTRIA E DO COMt:RCIO - PROGRAMA BE
FIEX - Importação beneficiada com Isenção do
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Imposto de Importação e do Imposto sobre Produ
tos Industrializados, nos termos dos Decretos
leis nºs. 1219/72 e 1428/76, regulamentados pe
los Decretos nºs. 71.278/72 e 77.065/76, res =
pectivamente, c/c o artigo 120 do Decreto nº.
96.760, de 22/09/88. Validade: 90 (noventa
dias a partir desta data para apresentação ao
6rgão emissor da GI correspondente. Brasilia-
DF, 27 de nov 1990" - Assinado Paulo S~rgio
Coelho Bedran - Chefe da Divisão da Comissão '
BEFIEX - Departamento da Indfistria e do Com~r-
cio/MEFP ."

A G.I. em questão foi emitida pela CACEX no dia 13
de dezembro de 1990.

Às fls. 27 encontra-se TERMO COMPLEMENTAR ao Auto de
Infração nº 248/91, que retifica o valor do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados, seguindo-se a abertura de prazo à Autuada'
para apresentação de nova Impugnação.

Com guarda de prazo a Autuada apresenta nova Defesa,
repetindo os argumentos da Impugnação anterior, juntamente com
Petição à Autoridade "a quo" requerendo a assinatura de Termo de
Responsabiliade para obter o desembaraço aduaneiro das mercado -
rias envolvidas, o que foi concedido.

Apreciadas as razões de defesa da Interessada, a Au-
toridade de primeira instâricia proferiu Decisão (fls. 55/58) ju!
gando a ação fiscal PROCEDENTE, com os argumentos alinhados nos
CONSIDERANDOS que passo a destacar:

"CONSIDERANDO que a mercadoria sobmetida a des
pacho, atrav~s da D.I. nº 010094/91 (fls. 02 /
06), com pleito de isenção do Imposto de Impo!:.
tação e do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados, fundamentado no Decreto-lei nº 1.219/72
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e Certificado BEFIEX nº 138/82, alterado" pelo
Certificado Aditivo/SDI/BEFIEX/nº 138/1/90,
combinado com o artigo 10, inciso I, da Lei nº
8032/90;

CONSIDERANDO que a Guia de Importação nº. 033-
90/006508-3 (fls. 13/14), que amparou a impor-
tação, foi emitida com o código de aplicação '
da mercadoria 30-2 Revenda (grifei);

CONSIDERANDO que a isenção, ainda quando pre -
vista em contrato, e sempre decorrente de lei
que especifique a~ condições e requisitos exi-
gidos para a sua concessao, o prazo de sua du-
raçao (art. 176 da Lei nº. 5.172/66);

CONSIDERANDO que a isenção sera efetivada, em
cada caso, por despacho da autoridade fiscal ,
em requerimento com o qual o interessado faça
prova. do preenchimento das condições e do cum-
primento dos requisitos previstos em lei ou
contrato para sua concessão (art. 179 da lei
nº 5.172/66 e art. 134 do R.A.);

CONSIDERANDO que na hipótese de não ser conce-
dido o beneficio pretendido, sera ~xigido o
cr~dito tributãrio correspondente (art. 135 do
R.A.) ;

CONSIDERANDO que as disposições sobre reconhe-
cimento da isenção ou redução aplicam-se a to-
da e qualquer importação beneficiada, salv~ ex
pressa disposição de lei em contrãrio;

CONSIDERANDO que, nos C~ de isenção vincula-
da à qualidade do importador, a transferência'
de propriedade ou uso dos bens, a qualquer ti-
tulo, obriga ao pr~vio pagamento dos impostos'
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CONSIDERANDO que o Decreto-lei nQ 1.219/72
que dispõe sobre a concessão de estímulos a
exportação de manufaturados, prevê, em seu ar-
tigo lQ, que gozarão de isenção dos impostos'
sobre a importação e sobre produtos industria-
lizados as empresas fabricantes de manufatura-
dos que tiverem Programa .Especial de Exporta -
çao;
CONSIDERANDO que o descumprimento ao compromi~
so de exportação, que vier a ser assumido na
forma do artigo lQ do Dec.-Lei 1.219/72, obri-
gara a empresa ao pagamento dos impostos de
que forem isentas (art. 4Q do Dec.-Lei 1.219/
72) ;

CONSIDERANDO que a legislação invocada nao pr~
ve a importação, com isenção de tributos, de
bens para revenda dentro do Programa Especial'
de Exportação;
CONSIDERANDO que só poderá ser facultada a
transferência, a título oneroso, dos bens im -
portados com os bene£ícios previstos no art.lQ"
do Dec.-Lei 1.219/72, a empresas admitidas co
mo integrantes do mesmo programa de exportaçã~
mediante comunicação prévia à BEFIEX, a preços
por esta fixados e ficando sujeitos aos demais
tributos internos (artQ. 5Q e parágrafo lQ do
Decretro-Lei nQ 1.219/72);

CONSIDERANDO tudo o mais que do processo cons-
ta, ... "

Irresignada e com guarda de prazo apela a Interessa-
da a este Colegiado, repetindo, em seu Recurso Voluntário de
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fls. 62/67, os mesmos argumentos desenvolvidos na Impugnação de
Lançamento e trazendo em anexo cópias de documentos já existen -
tes nos autos (repetitivas), pleiteando a reforma da Decisão sin
gular.

~ o Relatório . - .
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A Recorrente submeteu a Despacho mercadoria importada '
ao amparo da G.I. nº. 0033-90/006508-3, AD 001483 - 002087
002192 - 000482 e 001055, pleiteando o desembaraço aduaneiro com
ISENÇÃO dos Impostos de Importação e sobre Produtos Industriali-
zados, com base nos artigos 1º e 3º do Decreto-lei nº 1.219/72 e
conforme Certificado BEFIEX nº. 138/82 e Certificado Aditivo nº.
SDI/Befiex nº. 138/I/90 e, ainda, indicando que a Isenção pIei -
teada foi mantida pelo art. 10Q, inc. I da Lei nº. 8.032/90.

A Empresa fez juntada aos autos (fls. 78/79) de c6pia
do CERTIFICADO ADITIVO/SDI/BEFIEX/Nº 138/1/90, da SECRETARIA ES-
PECIAL DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL (SDI) DO r"'IINIsTf:RIODO DE
SENVOLVHiENTO DA INDÚSTRIA E DO COMf:}{CIO,datado de 14 de março'
de 1990, C E R T I F I C A N D O oséguinte:

"Que foi alterado o Programa BEFIEX da empr~
sa FIATAUTOM6vEIS S/A, aprovado pela EM/GM
nº. 034/82, de 22 de março de 1982, passan-
do o Certificado nº. 138/82 de 30 de março'
de 1982 a ter a seguinte redação:

I - Para o fim específico do estabelecido '
no item II do presente Certificado fica
o prazo do Programa prorrogado até 31
de dezembro de 1992.

II- No período estabelecido entre 01 de ja
neiro de 1990 e 31 de dezembro de 1992,
a EMPRESA BENEFICIÂRIA poderá importar'
com isenção dos impostos de importação'
e sobre produtos industrializados, pa~
tes, peças, componentes, matérias-pri -
mas e produtos intermediários, em valor
EOB até o limite de US$ 296.804 mil (du
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zentos e noventa e seis milhões, oitocen-
tos e quatro mil dólares).

111- A concessão desses beneficios se.far& me
diante declaração da Secretaria da Comis-
são BEFIEX nos documentos de importação.

IV- Ficam revogados os demais beneficios e
condições estabelecidas pelo Certificado'
nº 138/82, de 30 de março de 1982."

O referido documento comprova que a Recorrente - empre-
sa industrial - ã titular de programa BEFIEX.

Necess&rio se torna enfatizar, desde logo, que o meneio
nado Decreto-lei nº. 1.219/72 foi expressamente revogado pelo ar
tigo 32 do Decreto-lei nº. 2.433 de 19.05.88. Todavia, o Decre-
to nº. 96.760/88 que o regulamentou, estabeleceu, em seu artº.
120:

"As revogaçoes previstas no artigo 32 do De -
ereto-lei nº. 2.433 de 19.de maio de 1988
nao prejudicarão a efic&cia dos atos concessi
vos de beneficios fiscais fundamentados nos
diplomas legais revogados por aquele disposi-
tivo. "

Posteriormente, com.o advento da Lei nº. 8.032 de l2.0~
90, art. lº, ficaram revogadas as isenções e reduções do Imposto
sobre a Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados,
de car&ter geral ou especial, que beneficiam bens de procedência
estrangeira, ressalvadas as hipóteses previstas em seus arts. 2º
a 6º, nos quais não se enquadra a situação em causa.

Todavia, a referida Lei, em seu art. 10º, I, estabele-
ceu que:
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"Art. 10 ~ O disposto no artigo lQ. desta Lei
não se aplica:

I - as isenções e reduções comprovadamente '
concedidas nos termos da legislação res-
pectivaat~ a data da entrada em vigor '
desta Lei; "

Tendo. em vista que o Ato Concessório representado pelo'
TERI>10DE COMPROMISSO ADITIVO SDI/BEFIEX/NQ 138/111/90 e pelo CER
TIFICADO ADITIVO/SDI/BEFIEX/Nª 138/1/90, ambos elaborados no dia
14.03.90 antecede a data de vigência da mencionada lei, que ~
a da sua publícação em Diário Oficial da União em 13 / 04 /1990 ,

forçoso ~ reconhecer que b benefício amparado nos citados do
cumentos, originários da Secretaria Especial de Desenvolvimento'
Industrial (SDI) do Minist~rio do Desenvolvimento da Indastria e
do Com~rio, não foi revogado, prevalecendo, então, as disposi -
ções do antes citado Dec.-lei nQ. 1.219/72.

Resta saber, então, se a mercadoria de que se trata es-
tá ou não amparada pelo citado benefício.

•

Um dos motivos pelos quais a Repartição Aduaneira
origem está exigindo o pagamento dos tributos mencion~os,
reconhecendo a isenção pleiteada, reside no fato de que a
de Importação envolvida indica a destinação da mercadoria
REVENDA, código 30-2 .

de-nao
Guia'
para

•

O Decreto-lei nQ 1.219/72 estabelece, em seu art. lQ.:

"Art.lQ - As empresas fabricantes de produ -
tos manufaturados que tiverem Pro-
grama Especial de Exportação goza-
rão, na forma deste Decreto-lei
de isenção dos impostos sobre a
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,importação e sobre produtos indu~
trializados bem como os demais be
nef{cios previstos neste Decret~-
lei" ~

Não há, no referido diploma legal, ~ual~uer restrição '
.à forma como o Beneficiário destinará o bem importado, exceto no
~ue se refere ao cumprimento dos compromissos assumidos na expo£

tação, através de ~uotas mfnimas proporcionais.

O próprio então Ministério da Economia, Fazenda e Plan~
jamento, atEavés da Secr.etaria Nacional de Economia - DepartameQ
to da Indústria e do Comércio - PROGRAMA BEFIEX, mediante carim-
bo aposto no verso da G.I. de fls., ~ue ampara a importação em
causa, declara ~ue;:. "Importação beneficiada com isenção do Im-
posto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados,
nos termos dos Decretos-leis nQs 1219/72 e 1428/76, regulamenta-
dos pelos Decretos nºs 71.278/72 e 77.065/76, respectivamente
c/c o artigo 120 do Decreto n$1 96.760, de 22/09/88".

O CERT IFICAIlO AIlITIVO SDI/BEFIEX:jNQ138/1/90" (repete-se, ,
em seu item 111, dispõe:

"III-A Concessão desses beneficios se fará'
mediante declaração da Secretaria da
Comissão BEFIEX nos documentos de im
portação" .

Por outro lado, o Dec.-Lei nº 1.219/72, em seu art.5º e
parág.primeiro, impõe restrições à transferência dos bens impor-
tados no progama"BEFIEX.



SERViÇO PUBLICO FEDERAL

RECURSO NQ:

RESOLUÇÃO:

1.:( •

115.040.
302- 647

Diante do exposto e tendo em vista a controvérsia surgi
da nesta Câmara sobre a matéria, voto no sentido de converter-se
o julgamento em diligência à COMISSÃO BEFIEX do MINISTERIO DA
INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO a fim de o referido órgão, ou outro que
o tenha substituido na competência aqui envolvida, emita pronun-
ciamento de~alhado sobre a questão, dizendo se a importação em
causa, de bens destinados à revenda, estavam, efetivamente, amp~
rados pelo beneficio da Isenção, nos termos da legislação especi
fica.

Concluida a diligência em epigrafe, retornem os autos à
Repartição Aduaneira de origem a fim de que seja dada vista à
Recorrente, propiciando-Lhe manifestar-se a respeito do resulta-
do da mesma diligência, em prazo certo, se assim o desejar.

Sala das Sessões, 27 de Janeiro de 1993

•

CO ANTUNES - Relator .
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